
PROJETO DE LEI Nº.                    /2022
DÁ  DENOMINAÇÃO  AO
LOGRADOURO  PÚBLICO  DE  “RUA
CARLOS  ALBERTO  RODRIGUES
SCHETTINI”  AO  LOGRADOURO
CONHECIDO COMO RUA ONZE (11),
NO BAIRRO CASTANHEIRA. 

Art. 1°. Dá nome ao logradouro público de Rua Carlos Alberto Rodrigues Schettini, ao logradouro
conhecida como Rua Onze (11), CEP 33.147-085, no Bairro Castanheira, nesta cidade. 

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal providenciará a devida comunicação a Empresa de Correios
e Telégrafos, CEMIG e COPASA E A Empresa de Telefonia.

Art. 3°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA

Tenho  a  honra  de  submeter  à  elevada  apreciação  dessa  Câmara,  o  incluso  Projeto  de  Lei
dispondo sobre a denominação de uma rua de nossa cidade. 
Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão Carlos Alberto Rodrigues Schettini.
Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um, dos mais antigos moradores do
Distrito de São Benedito, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo
para o progresso e desenvolvimento da cidade. 
Carlos Alberto Rodrigues Schettini, mudou-se para Santa Luzia na década de 80, adquiriu uma
propriedade no Conjunto Cristina, onde constituiu sua residência lá permanecendo até sua morte
em 02 de junho de 2002. Foi um homem de bem, de conduta exemplar, representa um modelo a
ser  seguido  pelos  luzienses,  quer  como  chefe  de  família,  quer  como  cidadão  honrado  e
trabalhador  que  foi,  cumpridor  fiel  de  seus  deveres  para  com  seus  semelhantes  e  a  nossa
comunidade, merecedor da justa homenagem que, com esta denominação, os Poderes Executivo
e Legislativo prestam à sua memória. 
A necessária e urgente nomenclatura, vem de encontro ao ensejo dos moradores que sofrem com
a confusão causada pela falta da denominação da referida rua. 
Visto  que  o  bairro  vizinho,  “Belo  Vale”,  tem  suas  ruas  com  as  mesmas  características  de
identificação.  Os  moradores  relatam  que  ao  fazer  uma  compra  on  line  ou  qualquer  serviço
dellivery, como uma entrega de gás, o entregador é direcionado pelo GPS à rua do bairro vizinho
com a mesma denominação.
Esperando  que  a  presente  propositura  seja  acolhida  pelos  Nobres  Edis  que  compõem  essa
honrada Casa, subscrevo-me enviando a V.Exa. os meus protestos de estima e consideração. 

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmsantaluzia/autenticidade 
com o identificador 320030003900300030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


